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                                   ATA DE REUNIÃO 273/2014 
 

 

 

 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e quatorze, às onze horas na sala de 
Licitações, nesta Prefeitura Municipal, sito ao Largo do Mineiro, 195, reuniu-se a Comissão 
Municipal de Licitações, designada pela portaria 984/2014, incumbida de analisar o 
procedimento licitatório de modalidade Carta Convite 059/2014, referente a 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA,  PARA 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. Quanto ao recurso recebido pela empresa 

BORGES & MATTOS LTDA, de anexar a certidão de débitos recebida junto ao 
recurso, esta comissão julga improcedente, pois é vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informação que deveria constar originalmente no envelope 
apresentada pela empresa no processo licitatório, conforme artigo 43 parágrafo 3º 
da lei de licitações, assim esta comissão mantém a decisão da ata 269,ou seja fica 
a empresa BORGES & MATTOS desabilitada. As partes terão ciência desta ata, no 

sitio eletrônico do município de Arroio dos Ratos, fonte oficial de informação dos atos 
administrativo, conforme lei 3.348/2010.Encerramos a presente sessão e lavramos a 
presente ata aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e quatorze. 
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